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Com oito pontes recuperadas, estradas
rurais recebem manutenção e benfeitorias

Continuam os trabalhos de ma-
nutenção das estradas rurais do 
município. As ações foram inten-
sificadas nos últimos dois meses, 
aproveitando o período de estia-
gem, com a recuperação de oito 
pontes que estavam com a trafega-
bilidade prejudicada ou interrom-
pida entre as comunidades rurais. 

Uma das iniciativas foi a recu-
peração da ponte que liga o Distri-
to de Aracati a Roda D´água, que 
além de novo piso recebeu, inclu-

sive, novos pilares em concreto 
armado, produzidos no Almoxa-
rifado da prefeitura. Na região do 
Distrito da Glória, as pontes da 
Roseira e da Aldeia, que estavam 
com madeira já apodrecendo, tive-
ram seus pisos totalmente substi-
tuídos, liberando-as para o acesso 
de caminhões. Também na Glória 
outra ponte, no acesso à rodovia 
que liga Cataguases a Miraí, rece-
beu benfeitorias.

Ainda na região do Distrito de 

Aracati, foi trabalhada a ponte da 
Cachoeirinha. A travessia, até en-
tão liberada apenas para veículos 
leves, recebeu novas estruturas em 
concreto, expandindo sua rede plu-
vial, o que agora permite o acesso 
de caminhões. Naquela mesma re-
gião, foram feitos também servi-
ços de manutenção em duas pon-
tes que dão acesso à comunidade 
Talanos, e outra, na região do ri-
beirão do Cágado, está na etapa de 
conclusão.

Ensaibramento e patrolamento
do Bairro São Diniz ao Idaic 

Desobstrução e muro 
de arrimo na estrada 

de Joaquim Vieira

Nesta semana, uma equipe de Serviços Urbanos da prefeitura deso-
bstruiu um trecho da estrada na região de Joaquim Vieira, no acesso 
aos distritos de Sereno ou Glória. No local, um muro de arrimo será 
construído para evitar novas interrupções na estrada. A estrada re-
cebeu ainda nivelamento com máquina Patrol com caimento em suas 
laterais para o escoamento das águas nos dias chuvosos.

Na última quinta-feira, dia 13, uma equipe de Serviços Urbanos da prefeitura  iniciou o nivelamento 
com máquina Patrol e também a aplicação de saibro na estrada rural nas regiões do Idaic e sítio Dois 
Leões. O objetivo é chegar até ao bairro São Diniz, garantindo a melhoria da pavimentação de toda 
a estrada. Uma das grandes vantagens do uso de saibro, ou brita, nas vias rurais está na melhoria no 
escoamento das águas, facilitando o tráfego de veículos com a diminuição das chances de atolamento 
e de formação de lamas nos períodos chuvosos.
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        ATOS DO JUDICIÁRIO                                                                                                                                       
          COMARCA DE CATAGUASES

COMUNICADO DA JUSTIÇA ELEITORAL
O Juiz Eleitoral da 079ª Zona Eleitoral de Cataguases, Dr. Reinaldo Da-

niel Moreira, comunica que, a partir das eleições do dia 2 de outubro de 
2022, os eleitores inscritos na Escola Estadual Professor Clóvis Salgado 
votarão no Centro Municipal de Educação Infantil Turminha da Mônica, 
situado na Avenida Eudaldo Lessa, nº 890, no Bairro Popular, em Cata-
guases.

         ATOS DO LEGISLATIVO
Presidente: Felipe Ramos de Souza

EDITAL DE LEILÃO. PODER JU-
DICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS. 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CATAGUASES/MG/MG. 
NÚMERO DO PROCESSO: 0041572-
37.2014.8.13.0153. EXEQUENTE: MI-
NISTERIO DA FAZENDA. EXECU-
TADO: INDUSTRIA CATAGUASES 
DE PAPEL LTDA. O leilão será exclu-
sivamente eletrônico, e realizado no site 
www.anandaleiloes.com.br. O presente 
Edital de Leilão e demais informações 
estão disponíveis no site ou pelo telefone 
(31) 3207-3900.

1º LEILÃO: início a partir da inserção 
do presente Edital no referido site, com 
encerramento no dia 07/11/2022 às 17:00 
horas. Se não for arrematado no período 
do 1ª leilão, imediatamente inicia-se o 
período do 2ª leilão. 

2º LEILÃO: no dia 17/11/2022 às 
14:00 horas inicia o fechamento do 2º 
leilão, e os bens que não receberem ofer-
tas, ficarão disponíveis para repasse e 
recebimento de lances. 

LANCE MÍNIMO: No 1º leilão será 
aceito o maior lanço, com valor igual ou 
acima da avaliação, e no 2º leilão serão 
aceitos lances a partir de 60% da avalia-
ção do bem.  

DESCRIÇÃO DO BEM: Área de 
308.96.72ha de terras e benfeitorias, de-
nominada Fazenda Casa Nova, localiza-
da no distrito Dôres do Paraibuna, muni-
cípio e comarca de Santos Dumont/MG, 
confrontando com Athes Lamy, Geraldo 
Ferreira da Costa e outros, com grande 
área de plantação de eucalipto. MATRÍ-
CULA: 14.170 no Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Santos Du-
mont/MG. 

AVALIAÇÃO: R$ 4.560.360,00 (qua-
tro milhões e quinhentos e sessenta mil e 
trezentos e sessenta reais) 

FORMA DE PAGAMENTO DA AR-
REMATAÇÃO: o leilão será aberto para 
pagamento à vista e, se não houver oferta 
nesta condição, o pagamento poderá ser 
parcelado, com sinal de no mínimo 25% 
e o restante em até 30 parcelas. Caso no 
intercurso do leilão seja recebida oferta 
para pagamento à vista, esta prevalecerá 
(art. 895, inciso II, § 7º, do CPC). O pa-
gamento à vista ou o sinal do pagamento 
parcelado, deverão ser realizados, através 
de depósito judicial, impreterivelmente 
no primeiro dia útil subsequente ao lei-
lão independente da data que constar na 
guia judicial, e o comprovante deverá ser 
enviado para a Leiloeira no e-mail anan-
daleiloes@gmail.com na mesma data, 
até às 15 horas

ANOTAÇÕES AVERBADAS NA 
MATRÍCULA ATÉ O DIA 03/09/2021: 
Termo de responsabilidade de preservação 
florestal (Av-01) - Indisponibilidade re-
ferente aos processos 2003.5103001160-
6 (Av-4), 0153.080796698 (Av-07); 
Penhora referente aos processos 
0010997-95.2014.5.03.0049 (R-5), 
0010145-74.2018.5.03.0132 (R-6). OB-
SERVAÇÃO: O interessado deverá ve-
rificar junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis a existência de novas averba-
ções após o dia 03/09/2021.

CONDIÇÕES DO LEILÃO: Por or-
dem deste M.M Juiz, o presente leilão 
será regido pelo Decreto Lei 21.981/32, 
Código Penal, CPC, Portaria Conjunta nº 
772/PR/2018 e CTN nas seguintes con-
dições:

1º) O Leilão será realizado pela Lei-
loeira Ananda Portes Souza, Matrícula 
872 – JUCEMG, a quem caberá 5% de 
comissão, na modalidade “eletrônico”, 
nos termos e condições aqui descritas. A 
leiloeira fica autorizada a alternar a se-
quência de lotes caso julgue necessário. 

2º) No caso de arrematação com pa-
gamento parcelado, o sinal será deposi-
tado na forma e data indicadas acima, e 
as parcelas serão mensais e sucessivas, 
vencíveis a cada 30 (trinta) dias da data 
da arrematação e corrigidas de acordo 
com os fatores de atualização monetária 
do Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

3º) O pagamento das parcelas, com a 
devida correção será efetuado em guia de 
depósito judicial vinculada aos autos, re-
tiradas no site https://depox.tjmg.jus.br/
portaltjmg/pages/guia/publica/ pelo pró-
prio arrematante, que deverá comprovar 
o pagamento mensalmente com a juntada 
da guia devidamente quitada diretamente 
nos autos. 

4º) No caso de atraso no pagamento de 
qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas 
(art. 895, § 4º do CPC). O inadimple-
mento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do 
valor devido, devendo ambos os pedidos 
ser formulados nos autos da execução em 
que se deu a arrematação (art. 895, § 5º 
do CPC). 

5º) A venda parcelada será garantida 
por hipoteca judicial gravada sobre o 
próprio imóvel até a quitação.  

6º) No leilão para pagamento à vista 
ou parcelado, a comissão da Leiloeira 
(5%) será depositada na integralidade, na 
data do leilão ou no dia subsequente, em 
conta bancária da Leiloeira, que será in-
formada na confirmação da arrematação, 
e o comprovante deverá ser enviado via 
e-mail até às 15:00 horas da mesma data. 

7º) No caso de inadimplemento ou 
desistência da arrematação por qualquer 
motivo, exceto os previstos em lei, o ar-
rematante não terá direito à devolução 
da comissão da Leiloeira, que reterá o 
valor correspondente. E, na hipótese de 

não pagamento da comissão, a Leiloeira 
poderá promover a execução do valor de-
vido nos próprios autos ou, ainda, levar o 
título (Auto de  Arrematação) a 
protesto perante o Cartório competente 
(CPC, art. 515, V).

8º) Nos termos da PORTARIA CON-
JUNTA 772/PR/2018, art. 29, “Não com-
provado o depósito do lance e o paga-
mento da comissão no prazo determinado 
no edital, o leiloeiro público comunicará 
o fato ao licitante com maior lance sub-
sequente, a fim de que este possa exercer 
seu direito de opção. Parágrafo único. A 
aplicação do disposto no “caput” deste 
artigo não isenta o licitante inadimplente 
do pagamento de multa, se for o caso, a 
ser determinado pelo juízo, e da respon-
sabilização civil e criminal, nos termos 
do art. 335 do Código Penal.”. 

9º) Poderá a Leiloeira inabilitar para 
participar de leilão, o licitante que não te-
nha cumprido com anteriores obrigações 
de pagamento e condições, em arremata-
ção de leilão judicial.

 10º) Para participar do leilão eletrô-
nico, o interessado deverá se cadastrar e 
habilitar no site www.anandaleiloes.com.
br, e somente após a análise dos docu-
mentos obrigatórios e liberação do login 
poderá ofertar os lances.

11º) Compete ao interessado na ar-
rematação, a verificação do estado de 
conservação dos bens, não podendo o 
arrematante alegar desconhecimento de 
suas condições, características, compar-
timentos internos, estado de conservação 
e localização. As alienações são feitas em 
caráter “AD-CORPUS”, sendo que as 
áreas mencionadas nos editais, catálogos 
e outros veículos de comunicação, são 
meramente enunciativas. Caso as ben-
feitorias informadas no auto de avaliação 
não estejam averbadas na matrícula do 
imóvel, caberá ao arrematante sua regu-
larização. 

12º) No caso de acordo ou pagamento 
da dívida (remição), se requerido após 
leilão com recebimento de lance, a lei-
loeira será remunerada com o corres-
pondente a 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da arrematação, a ser pago pelo 
Executado, na data do acordo ou remi-
ção. Na hipótese de cancelamento do lei-
lão por motivo de pagamento da dívida 
ou acordo após a publicação do edital e 
antes do leilão, fica arbitrado os honorá-

rios de 2% sobre o valor da avaliação do 
bem, a ser custeado pelo Executado, a tí-
tulo de ressarcimento das despesas e ser-
viços prestados que antecederam o leilão.

13º) Nos termos do CPC/15, Art. 887, 
§ 2º e PORTARIA CONJUNTA 772/
PR/2018, art. 9º, § 2º, o presente edital 
será publicado no site: www.anandalei-
loes.com.br .

14º) O Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais reserva-se o direito de incluir ou 
excluir bens do leilão. 

15º) Os bens que não receberem ofer-
tas, ficarão disponíveis no site para re-
passe e recebimento de lances.

16º) A arrematação só será concluída 
após a homologação pelo MM. Juiz da 
Vara competente e julgamento de even-
tuais recursos. 

17º) A Nota de Arrematação será ex-
pedida pela leiloeira após trânsito em 
julgado de eventuais recursos e entrega 
do bem.

18º) Por ordem do Juízo e por força 
da lei, caso o devedor não seja encontra-
do pelo Sr. Oficial de Justiça, fica pelo 
presente Edital, intimado do leilão e dos 
ônus que lhe serão impostos, referidos no 
12º item. 

19º) Ficam desde já intimadas as par-
tes, os coproprietários, seus cônjuges se 
casados forem, Credores Hipotecários 
ou Fiduciários e credores com penhoras 
averbadas.

20º) Após a oferta, o licitante vence-
dor fica obrigado ao pagamento da arre-
matação e da comissão da leiloeira, e não 
poderá por qualquer motivo alegar de-
sistência. Caso tenha identificado algum 
vício, deverá realizar os pagamentos no 
prazo estabelecido neste edital, e com-
provar nos autos a sua alegação. Após 
apreciação e decisão do juiz, os valores 
poderão ser restituídos. A desistência 
sem o cumprimento da obrigação será 
considerada “perturbação” ao leilão.

21º) Nos termos do Art. 358 do Có-
digo Penal, quem impedir, perturbar ou 
fraudar a arrematação judicial, afastar ou 
procurar afastar concorrente ou licitante, 
por meio de violência, grave ameaça, 
fraude ou oferecimento de vantagem, es-
tará sujeito à pena de detenção de dois 
meses a um ano, ou multa, além da pena 
correspondente à violência. Por ordem 
deste Juízo, foi expedido o presente Edi-
tal em 11/10/2022

ATA Nº 01 DA REUNIÃO DA CO-
MISSÃO DE AGROPECUÁRIA E 
AGROINDÚSTRIA REALIZADA 
EM 10 DE OUTUBRO DE 2022.

Aos dez dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte e dois 
realizou-se, na Sede da Câmara 
Municipal de Cataguases reunião 
da Comissão de Agropecuária, e 
Agroindústria com a presença dos 
Vereadores:  Marcos da Costa Gar-
cia Presidente– Fernando Medeiros 
Pereira –Vice-presidente e Vinicius 
Machado – Secretário. Início dos 
trabalhos às dez horas e, encerran-
do-se às dez horas e vinte minutos. 
O Presidente indicou o Vereador 
Vinícius Machado para Relator do 
Projeto de Lei 41/2022 de auto-
ria do Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira, com apoio dos Vereadores 
Marcos Costa e Gilberto Marques de 
Oliveira,  Altera o Artigo 1º da Lei 
4.715/2020 que alterou o Artigo 122 
da Lei nº 4.631/20919, iunclui o Pa-
rágrafo Único e dá outras providên-
cias.  O Relator apresentou Relatório 
nº 01/2022, opinando pelo PROSE-
GUIMENTO DA MATÉRIA, sendo 
aprovado pelos demais membros 
da referida Comissão. Nada mais 
havendo a tratar eu, Secretário, Ve-
reador Vinícius Machado, lavrei a 
presente Ata que assino juntamente 
com os demais membros.

DECRETO LEGISLATIVO  Nº. 
20/2022

Concede Comenda Municipal do 
Mérito Educacional Professor Ady 
Pereira de Resende

Artigo 1º - Fica concedida a Co-
menda Municipal do Mérito Edu-
cacional Professor Ady Pereira de 
Resende aos seguintes professores:

Professora Aline Oliveira Mene-
zes, Professora Alvina Esteves Lima 
Mota, Professora Andréa Aparecida 
da Silva, Professor Carlos Socorro 
Victor, Professor Fernando Coimbra 
Machado, Professora Ingrid Ermeli-
ce de Oliveira Ramos Coelho, Pro-
fessor Ivam Luiz Rosa, Professor Je-
ferson Pinto de Freitas,  Professora 
Josiane Araújo de Souza Luciano, 
Professora Luana Fernandes Albu-
querque, Professora Mirian Severo 
Paulino, Professor Paulo Roberto 
Jacinto Oliveira, Professora Regina 
Celia da Silva, Professor Rubens 
Ahyrton Ragone Martins, Professor 
Sergio Luiz Agostinho Gonçalves.

Artigo 2º - As despesas decor-
rentes deste  Decreto Legislativo 
ocorrer-se -ão  por conta da rubri-
ca 010.031.0001-2007 – Promo-
ção de Recepção e Homenagens  
– 339030000000  - Material de Con-
sumo - 339039000000 - Outros Ser-
viços de Terceiros

Artigo 3º - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, re-
vogando as disposições em contrá-
rio.

Sala das Sessões, 05 de outubro 
de 2022

Vereador Felipe Ramos
Presidente 
Vereador Gilberto Marques de 

Oliveira
1º Vice Presidente
Vereador Antônio Gilmar de Oli-

veira
2º Vice Presidente
Vereador Vinícius Machado
1º Secretário
Vereador Flávio Alves de Souza                                  
2º Secretário 
Vereador Fernando Medeiros Pe-

reira
 Tesoureiro 
ATA DA 867 SESSÃO ORDINÁ-

RIA, DO 1º PERÍODO LEGISLA-
TIVO, 19º (DÉCIMA NONA) LE-
GISLATURA, REALIZADA EM 
27 DE SETEMBRO DE 2022.

Aos vinte e sete dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte 
e dois, realizou-se, na Sede da Câ-
mara Municipal de Cataguases a 867 
(oitocentos e sessenta e sete) Sessão 
Ordinária, 1º Período Legislativo, 
19ª Legislatura, sob a Presidência 
do Vereador Felipe Ramos, Presi-
dente, com a presença dos Verea-
dores:  Antônio Gilmar de Oliveira, 
Fernando Medeiros Pereira, Felipe 
Ramos, Flávio Alves de Sousa, Gil-
berto Marques de Oliveira, Henri-
que Silva Oliveira, Jeferson Pinto 
de Freitas, Marcos da Costa Garcia,  
Ricardo Geraldo Dias, Rodrigo Xa-
vier Cardoso, Rogério da Silva de 
Oliveira Filho, Silvio Mauro Rome-
ro, Stéfany Carli Oliveira, Vinicius 
Machado.  O Vereador Rafael Mo-
reira estava ausente à Sessão, pois 
foi representar esta Casa, a pedido 
do Presidente, no Evento sobre o 
Dia Nacional de Doação de Órgãos, 
realizado no Manto Verde.  Início 
dos trabalhos às dezesete horas e 
cinco minutos, encerrando-se às 

dezesete horas e cinquenta e cinco 
minutos. O Presidente  Vereador Fe-
lipe Ramos , invocando a proteção 
de Deus e de Santa Rita de Cássia, 
procedeu ao início dos trabalhos 
saudando a todos os presentes. O 
Presidente solicitou ao Secretário 
que fizesse leitura da Ata da Sessão 
Ordinária realizada no dia 20 de 
setembro de 2022. O Vereador Fer-
nando Medeiros Pereira solicitou a 
dispensa da leitura da Ata, por todos 
já terem conhecimento da mesma. 
Colocada a solicitação em discussão 
e votação foi aprovada por unani-
midade. Em seguida o Presidente 
colocou em discussão e votação a 
ata 866  da Sessão Ordinária , reali-
zada no dia 20 de setembro de 2022, 
que foi aprovada por unanimidade. 
Em seguida o Presidente solicitou 
ao Secretário que fizesse leitura das 
correspondências recebidas. Oficio 
nº 06/2022 do Conselho Municipal 
de Promoção da Igualdade Racial, 
informando o total apoio ao Projeto 
de Lei nº 30/2022, que dispõe so-
bre reserva de vagas para negros e 
pardos nos concursos públicos para 
provimento de cargos efetivos e 
empregos públicos integrandes dos 
quadros permanentes de pessoal dos 
Poderes Executivo e Legislativo do 
Município de Cataguases e das en-
tidades de sua administração indi-
reta. Rita Suely Bento – Presidente 
COMPIR. Oficio nº 405/2022 oriun-
do da Secretaria de Educação solici-
tando dois representantes desta Casa 
para participar do VI Seminário, To-
dos pela Vida, dentro do Setembro 
Amareli, Campanha Mundial contra 
o suicídio. Lucí Mara Guedes Gon-
çalves – Secretária de Educação. 
Convite para o evento Dia Nacio-
nal de doação de órgãos. INDICA-
ÇÕES:  Nºs 50 e 51/2022 – Retirada 
de entulhos nos logradouros públi-
cos e desobstrução dos bueiros em 
toda extensão da Rua Otávio Rocha 
Ferraz, Bairro Paraíso; limpeza ge-
ral em toda extensão do córrego na 
Avenida Humberto Mauro, Centro. 
Vereador ANTÔNIO GILMAR DE 
OLIVEIRA (Gilmar Canjica). Nº 
05/2022 – Patrolamento e melho-
rias em todas as estradas rurais de 
acesso ao Distrito de Cataguases. 
Vereador GILBERTO MARQUES 
OLIVEIRA. (Beto do Leonardo).  
Após lidas foram encaminhados 
para o Chefe do Poder Executivo.  
MOÇÃO DE CONGRATULA-
ÇÃO:    Ao José Thomazinho Silva. 
Vereador GILBERTO MARQUES 
OLIVEIRA. Após lida foi aprova-
da por unanimidade. MOÇÕES DE 
PESAR: Pelo falecimento de Nel-
son Teixeira Primo. Vereador FER-
NANDO MEDEIROS PEREIRA. 
Pelo falecimento de Wagner José 
Procaci. Vereador VINICIUS MA-
CHADO.  Após lidas foram apro-
vadas por unanimidade. PROJETO 
DE LEI RECEBIDO DO LEGIS-
LATIVO: Nº 39/2022 – Declara 
como Entidade de Utilidade Públi-
ca, o Instituto Contendas. Vereador 
FELIPE RAMOS. Encaminhado às 
Comissões Permanetes. PROJETOS 
DE DECRETOS LEGISLATIVO 
RECEBIDOS: Nºs 87 a 100/2022 
– Concedendo Comenda Municipal 
do Mérito Educacional Professor 
Ady Pereira de Resende. Vereadores 
dessa Casa Legislativa.  Encami-
nhados às Comissões Permanentes. 
PROJETO DE LEI APROVADO 
DO LEGISLATIVO: Nº 31/2022 – 
Altera o Artigo 1º da Lei Municipal 
nº 4.876/2022 e exclui o Parágrafo 
Único do mesmo artigo. Vereado-
res FELIPE RAMOS, MARCOS 
COSTA, FLÁVIO ALVES SOU-
SA, SILVIO ROMERO, ANTÔNIO 
GILMAR DE OLIVEIRA, ROGÉ-
RIO FILHO. Parecer da Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação 
exarado pela legalidade. Colocado 
o mesmo em discussão e votação 
foi aprovado por unanimidade. A 
Comissão de Orçamento, Finanças 
e Contabilidade não exarou parecer. 
Colocado o projeto em discussão e 
votação foi aprovado por unanimi-
dade. PROJETO DE RESOLUÇÃO 
APROVADO DO LEGISLATIVO: 
Nº 08/2022 – Acrescenta Inciso ao 
§ 3º do Artigo 233, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de 
Cataugases e dá outras providências. 
Vereador VINICIUS MACHADO. 
Parecer da Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Redação exarado pela 
legalidade. Colocado o mesmo em 
discussão e votação foi aprovado 
por unanimidade.  O Presidente so-
licitou ao Secretário que fizesse a 
votação chamando nominalmente e 
que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao 
Projeto de Resolução nº 08/2022 de 
autoria do Vereador Vinicius Macha-

do. Passou-se então a votação no-
minal: O Secretário indagou como 
vota o Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros 
Pereira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas 
Souza, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques de 
Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Henrique Silva Oli-
veira, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como 
vota a Vereador Jeferson Pinto de 
Freitas, a mesma declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Marcos da Costa 
Garcia, o mesmo declarou voto fa-
vorável;  o Secretário indagou como 
vota o Vereador Ricardo Geraldo 
Dias, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de 
Oliveira Filho, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Silvio 
Mauro Romero, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Vinicius Machado, 
o mesmo declarou voto favorável. 
O Presidente declarou que o Projeto 
de Resolução nº 08/2022, de autoria 
do Vereador Vinicius Machado foi 
aprovado por unanimidade. Não vo-
tou o Vereador Rafael Moreira, por 
estar ausente à Sessão Ordinária. 
Em seguida o Presidente, Vereador 
Felipe Ramos, convocou os Senho-
res Veradores para Sessão Extraor-
dinária, a realiza-se no dia 30 de se-
tembro, às 08:30 horas para segunda 
votação do Projeto de Lei Comple-
mentar nº 35/2022 de autoria do Po-
der Executivo. Nada mais havendo a 
tratar o Presidente, Vereador Felipe 
Ramos, deu por encerrada a Sessão 
Ordinária e eu, Vereador Vinicius 
Machado, 1º Secretário, lavrei a 
presente Ata que assino juntamente 
com o Presidente, Vice-Presidente 
e demais Vereadores que queiram 
assiná-la. 

ATA DA 868 SESSÃO ORDINÁ-
RIA, DO 1º PERÍODO LEGISLA-
TIVO, 19º (DÉCIMA NONA) LE-
GISLATURA, REALIZADA EM 
04 DE OUTUBRO DE 2022.

Aos quatro dias do mês de outu-
bro do ano de dois mil e vinte e dois, 
realizou-se, na Sede da Câmara Mu-
nicipal de Cataguases a 868 (oito-
centos e sessenta e oito) Sessão Or-
dinária, 1º Período Legislativo, 19ª 
Legislatura, sob a Presidência do 
Vereador Felipe Ramos, Presidente, 
com a presença dos Vereadores:  An-
tônio Gilmar de Oliveira, Fernando 
Medeiros Pereira, Felipe Ramos, 
Flávio Alves de Sousa, Gilberto 
Marques de Oliveira, Henrique Sil-
va Oliveira, Jeferson Pinto de Frei-
tas, Marcos da Costa Garcia, Rafael 
Rodrigues Moreira, Rodrigo Xavier 
Cardoso, Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, Silvio Mauro Romero, 
Stéfany Carli Oliveira, Vinicius Ma-
chado.  Presente a Sessão o Secretá-
rio de Obras, Senhor José Maria 
Sasso. Assistiu a sessão de forma 
remota a Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira. Início dos trabalhos às de-
zoito horas e quarenta minutos, en-
cerrando-se às vinte horas e quaren-
ta minutos. O Presidente  Vereador 
Felipe Ramos , invocando a prote-
ção de Deus e de Santa Rita de Cás-
sia, procedeu ao início dos trabalhos 
saudando a todos os presentes. O 
Presidente solicitou ao Secretário 
que fizesse leitura da Ata da Sessão 
Extraordinária realizada no dia 30 
de setembro de 2022. O Vereador 
Fernando Medeiros Pereira solicitou 
a dispensa da leitura da Ata, por to-
dos já terem conhecimento da mes-
ma. Colocada a solicitação em dis-
cussão e votação foi aprovada por 
unanimidade. Em seguida o Presi-
dente colocou em discussão e vota-
ção a ata 15 Ata  da Sessão Extraor-
dinária , realizadas no dia 30 de 
setembro de 2022, que foi aprovada 
por unanimidade. Em seguida o Pre-
sidente solicitou ao Secretário que 
fizesse leitura das correspondências 
recebidas. Convite aos Vereadores e 
Servidores para as comemorações 
do sétimo aniversário da Missão 
Curch. Oficio datado de 26 de se-

tembro, oriundo da Secrestaria de 
Saúde, encaminhando relatório deta-
lhado do Quadrimestre anterior.   
INDICAÇÕES:  Nºs 352 e 53/2022 
– Limpeza geral em toda extensão 
das ruas dos Bairros Santa Clara e 
São Pedro.  Vereador ANTÔNIO 
GILMAR DE OLIVEIRA (Gilmar 
Canjica).  Após lidas foram encami-
nhados para o Chefe do Poder Exe-
cutivo.  MOÇÃO DE CONGRATU-
LAÇÃO: A todos os Agentes 
Comunitários de Saúde de Munici-
pal, Estadual e Federal. Vereador 
FELIPE RAMOS.  Após lida foi 
aprovada por unanimidade. PROJE-
TOS DE LEI RECEBIDOS DO 
EXECUTIVO: Nº 37/2022 – Autori-
za abertura de Créditos Suplementa-
res no Orçamento Municipal de 
2022. Nº 38/2022 – Institui o Pro-
grama de Valorização do Servidor 
Público Municipal no âmbito da Ad-
ministração Pública do Município 
de Cataguases e dá outras providên-
cias. O Projeto de Lei nº 37/2022 
veio acompanhado de solicitação de 
urgência e inclusão na pauta dessa 
sessão. Colocada a solicitação de ur-
gência em discussão e votação foi 
aprovada por unanimidade. O Presi-
dente em seguida suspendeu a ses-
são por dez minutos, para que os 
Vereadores tivessem conhecimento 
da matéria e votassem quanto a in-
clusão na pauta dessa Sessão. Ao 
retornar o Presidente colocou em 
discussão e votação a solicitação de 
inclusão na pauta dessa sessão, o 
que foi aprovado por unanimidade. 
Em seguida o Presidente encami-
nhou os projetos às Comissões Per-
manentes e acrescentou o Projeto de 
Lei nº 37/2022 na pauta dessa ses-
são. PROJETOS DE LEI RECEBI-
DOS DO LEGISLATIVO: Nº 
40/2022 – Exclui o Parágrafo Único 
do Artigo 1º da Lei 4.708/2020, in-
cluído pela Lei 4.714/2020, passan-
do a vigorar com a seguinte redação 
na Lei 4.708/2020. Vereador FELI-
PE RAMOS. Nº 41/2022 – Altera o 
Artigo 1º da Lei Municipal nº 
4.715/2020 que alterou o Artigo 122 
da Lei nº 4.631/2019, inclui o Pará-
grafo Único e dá outras providên-
cias. Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA, MARCOS COSTA 
E GILBERTO MARQUES OLI-
VEIRA. Nº 42/2022 – Dispõe sobre 
denominação de Quadra Esportiva 
Denilson Sila Ribeiro, no Quilombo 
dos Palmares, do Distrito de Sereno 
no Município de Cataguases-MG . 
Vereador FERNANDO MEDEI-
ROS PEREIRA. Nº 43/2022 – Dis-
põe sobre denominação de Quadra 
Esportiva Homero Remigio de Re-
sende do Distrito de Sereno no Mu-
nicípio de Cataguases-MG. Verea-
dor FERNANDO MEDEIROS 
PEREIRA. Encaminhados às Co-
missões Permanentes. PROJETO 
DE LEI DO EXECUTIVO APRO-
VADO: Nº 37/2022 – Autoriza aber-
tura de Créditos Suplementares no 
Orçamento Municipal de 2022. Pa-
recer da Comissão de Orçamento, 
Finaças e Contabilidade exarado 
oral e pelo prosseguimento da maté-
ria. O Vereador Rafael Moreira, soli-
citou ao representante do Poder Exe-
cutivo, Senhor Antônio Jorge 
Barbosa Lima, que encaminhasse à 
Comissão de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade oficio especificando o 
destino de cada valor. Em seguida 
questionou ao mesmo se as emendas 
impossitivas seriam executadas ain-
da esse ano? Em resposta o Senhor 
Antônio Jorge, disse que serão exe-
cutadas dentro desse ano ainda, e 
que o Prefeito não pode vetar, uma 
vez que trata-se de matéria impossi-
tiva, informou também, que para o 
ano de 2023 já está sendo realizado 
um estudo para deixar reservas des-
tinadas para as emendas que serão 
apresentadas por esta Casa. O Pro-
curador Roosevelt Pires informou ao 
Plenário que o projeto não dá nenhu-
ma garantia de que será destinado 
para as Emendas Impossitivas, mas 
que acredita que serão atendidas 
pelo Prefeito. Em seguida o Presi-
dente colocou em discussão e vota-
ção o referido projeto, que foi apro-
vado por unanimidade. PROJETO 
DE LEI DO LEGISLATIVO RETI-
RADO DE PAUTA:Nº 30/2022 – 
Dispõe sobre a reserva de vagas para 
negros e pardos nos concursos pú-
blicos para provimento de cargos 
efetivos e empregos públicos inte-
grantes dos quadros permanentes de 
pessoal dos Poderes Executivo e Le-
gislativo do Município de Catagua-
ses e das entidades de sua adminis-
tração indireta. Vereadora 
STÉFANY CARLI OLIVEIRA. A 
autora solicitou a retirada de pauta 
do projeto. Colocada a solicitação 
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em discussão e votação foi aprovada 
por unanimidade. PROJETO DE 
LEI DO LEGISLATIVO APROVA-
DO: Nº 38/2022 – Institui o Dia 
Municipal do Serviço de Lions Clu-
bes. Vereador VINICIUS MACHA-
DO. Parecer da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação exarado 
pela legalidade. Colocado o mesmo 
em discussão e votação foi aprova-
do por unanimidade. O Presidente 
solicitou ao Secretário que fizesse a 
votação chamando nominalmente e 
que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário  ao 
Projeto de Lei nº 38/22 de autoria do 
Vereador Vinicius Machado. Pas-
sou-se então a votação nominal: O 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Antônio Gilmar de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Fernando Medeiros Pereira, 
o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Flávio Alves de Sousa, o 
mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Gilberto Marques de Olivei-
ra, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Henrique Silva Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Ve-
reador Jeferson Pinto de Freitas, a 
mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Marcos da Costa Garcia, o 
mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Rafael Rodrigues Moreira, o 
mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Rodrigo Xavier Cardoso, o 
mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Rogério da Silva de Oliveira 
Filho, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Silvio Mauro Ro-
mero, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como 
vota o Vereadora Stéfany Carli Oli-
veira, a mesma declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Vinicius Machado, 
o mesmo declarou voto favorável. O 
Presidente declarou que o Projeto de 
Lei nº 38/2022 foi aprovado por ua-
nimidade. Não votou o Vereador Ri-
cardo Geraldo Dias por estar ausen-
te à Sessão, com justificativa. 
PROJETOS DE DECRETOS LE-
GISLATIVOS APROVADOS: Pro-
jetos de Decretos Legislativos con-
cedendo Comenda Municipal do 
Mérito Educacional Professor Ady 
Pereira de Resente aos seguintes 
professores: Professora Aline Oli-
veira Menezes, Professora Alvina 
Esteves Lima Mota, Professora An-
dréa Aparecida da Silva, Professor 
Carlos Socorro Victor, Professor 
Fernando Coimbra Machado, Pro-
fessora Ingrid Ermelice de Oliveira 
Ramos Coelho, Professor Ivam Luiz 
Rosa, Professor Jeferson Pinto de 
Freitas,  Professora Josiane Araújo 
de Souza Luciano, Professora Lua-
na Fernandes Albuquerque, Profes-
sora Mirian Severo Paulino, Profes-
sor Paulo Roberto Jacinto Oliveira, 
Professora Regina Celia da Silva, 
Professor Rubens Ahyrton Ragone 
Martins, Professor Sergio Luiz 
Agostinho Gonçalves. O Presidente 
solicitou ao Secretário que fizesse a 
votação chamando nominalmente e 
que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário aos  
Projetos de Decretos Legislativos.  
Passou-se então a votação nominal: 
O Secretário indagou como vota o 
Vereador Antônio Gilmar de Olivei-
ra, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Fernando Medeiros Pe-
reira, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas 
Souza, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques 
de Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Henrique Sil-
va Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pin-
to de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Marcos da 
Costa Garcia, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodri-
gues Moreira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rodrigo Xa-
vier Cardoso, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da 
Silva de Oliveira Filho, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretá-
rio indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereadora Sté-
fany Carli Oliveira, a mesma decla-
rou voto favorável; o Secretário in-

dagou como vota o Vereador 
Vinicius Machado, o mesmo decla-
rou voto favorável. O Presidente 
declarou que os Projetos de Decre-
tos Legislativos foram aprovados 
por unanimidade. Não votou o Vere-
ador Ricardo Geraldo Dias por estar 
ausente à sessão com justificativa. 
Em Seguida o Presidente concedeu 
a palavra ao Vereador Rafael Morei-
ra, para que o mesmo conduzisse a 
Sessão, uma vez que o mesmo con-
vocou o Secretário de Obras, Se-
nhor José Maria Sasso, para alguns 
esclarecimentos. O Vereador Rafael 
Moreira questionou ao Secretário 
alguns pontos específicos sobre an-
damento de obras no Município.  As 
perguntas e respostas sobre a convo-
cação do Secretário encontra-se gra-
vada em áudio e arquivada na Se-
cretaria da Câmara. Nada mais 
havendo a tratar o Presidente, Vere-
ador Felipe Ramos, deu por encerra-
da a Sessão Ordinária e eu, Vereador 
Vinicius Machado, 1º Secretário, 
lavrei a presente Ata que assino jun-
tamente com o Presidente, Vice-
-Presidente e demais Vereadores 
que queiram assiná-la. 

      ATOS DO EXECUTIVO
Prefeito: José Henriques

Lei Nº 4.893 de 13 de outubro de 
2022.

Altera o artigo 1º da Lei Municipal nº 
4.876/2022 e exclui o Parágrafo Único 
do mesmo artigo.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-
taguases MG, no uso de suas atribuições, 
faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e, eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º - Fica excluído o Parágrafo 
Único do Artigo 1º e alterado o Artigo 
1º da Lei Municipal nº 4.876/2022, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º – O piso salarial para as ca-
tegorias de Agentes Comunitários de 
Saúde (ACS) e os Agentes de Combates 
às Endemias (ACE) do Município, será 
no valor de 02 (dois) salários mínimos”.

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 13 de outubro de 2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

Lei Nº 4.894 de 13 de outubro de 
2022.

Altera dispositivos da Lei Municipal 
nº 4.540/2018.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-
taguases MG, no uso de suas atribuições, 
faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e, eu sanciono a seguinte lei:

Art.1° - Fica alterado o Artigo 1º  da 
Lei Municipal nº 4.540, de 21 de outu-
bro de 2018, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Artigo 1º – Fica alterado o art. 1º 
da Lei 4.118/2014, que modificou o 
Parágrafo Único do Artigo 11 da Lei nº 
2.427/95, passando a vigorar a ZCS7 e 
ZCS 9, com a seguinte redação:

ZCS 7 – Rua José Costa Cruz, Rua 
Maria Alcina Leite, Rua Pedro Sérgio de 
Oliveira, Avenida Prefeito José Esteves, 
Avenida Sizenando Dutra de Siqueira, 
Rua Paulo Matoso, Rua Joaquim de Oli-
veira Martins, Rua Antero Ribeiro, Rua 
Wanderley Quirino da Silva, Rua Gover-
nador Francelino Pereira, Rua Joaquim 
de Souza Carvalho, Rua Francisca de 
Souza Pinheiro, Rua Tenente Luiz Ribei-
ro, Rua Manoel Machado Júnior e Rua 
Joaquim Ornelas de Araújo.

ZCS 9 – Rua Antônio Henrique Feli-
pe, Rua Ministro Edson Fabrino Baião, 
Rua José do Grupo, Rua Marcelo Si-
mões de Melo Mathias, Rua Francisco 
Antônio Alonço Matias, Rua Eugênio 
Mendonça e Rua Edison Fabrino.

Art.2o - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando em 
sua totalidade a Lei Municipal nº 4.781 
de 19 de julho de 2021.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 13 de outubro de 2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

DECRETO 5.654/2022
Regulamenta aplicação Fundo Muni-

cipal de Esportes do Município de Cata-
guases MG, instituído pela Lei 3.401 de 
08 de agosto de 2005.

José Henriques, Prefeito de Cata-
guases, no uso de suas atribuições, na 
forma de sua competência privativa de 
que trata o artigo 85 da Lei Orgânica do 
Município;

DECRETA
Art.1º - Fica regulamentado no âm-

bito do Município de Cataguases MG 
o Fundo Municipal de Esportes criado 
pela Lei Municipal de nº 4.401 de 08 
de agosto de 2005, aqui denominado de 
FUMECAT – Fundo Municipal de Es-
portes de Cataguases.

Art.2º - O FUMECAT tem por obje-
tivo captar recursos financeiros públi-
cos ou privados e destiná-los a ações 
que atendam às diretrizes da Política 
Municipal de Esporte de Cataguases e 
deliberações do Conselho Municipal de 
Esportes; 

Parágrafo único - O FUMECAT ga-
rantirá desenvolvimento sustentável do 
esporte nos aspectos social, recreativo, 
de lazer, político-institucional e econô-
mico, visando a melhoria da qualidade 
de vida dos habitantes do município. 

Art.3º - Constituirão receitas do FU-
MECAT: 

I – os preços de cessão de espaços pú-
blicos para eventos de cunho esportivo;

II – a venda de publicações esportivas 
editadas pelo CME; 

III – os créditos orçamentários ou es-
peciais que lhe sejam destinados; 

IV – as doações de pessoas físicas e 
jurídicas, públicas ou privadas, nacio-
nais ou estrangeiras; 

V – as contribuições de qualquer natu-
reza, sejam públicas ou privadas; 

VI – os recursos provenientes de con-
vênios que sejam celebrados;

VII – o produto de operações de cré-
dito observada a legislação pertinente e 
destinadas a esse fim específico; 

VIII – os rendimentos provenientes 
da aplicação financeira de recursos dis-
poníveis;

 IX – outras receitas. 
Art.4° - Os recursos do FUMECAT 

serão aplicados na execução de proje-
tos que atendam às diretrizes da Política 
Municipal do Esporte e deliberações do 
Conselho Municipal de Esportes;

 I - A fomento de atividades relaciona-
das ao Esporte no Município; 

II - melhoria da infraestrutura esporti-
va e de lazer em geral; 

III - incentivo à divulgação de Cata-
guases, dos eventos esportivos, progra-
mas e projetos ligados ao órgão muni-
cipal de esportes, através dos meios de 
comunicação e mídia a nível local, esta-
dual, nacional e internacional;

IV - a treinamento e capacitação da 
população local e de profissionais vincu-
lados ao esporte e lazer; 

V - apoio e patrocínio de atletas, ins-
tituições esportivas e de lazer, organi-
zações da sociedade civil de caráter es-
portivo ou social e eventos da iniciativa 
privada de Cataguases;

 VI - promoção e realização de even-
tos esportivos e sociais, que promovam o 
esporte no município;

 VII – aquisição de materiais ou bens 
de consumo e permanentes destinados 
a projetos e programas esportivos e de 
lazer; 

VIII - celebração de convênios com 
associações regionais, sem fins lucrati-
vos, que organizem, fomentem e/ou pro-
movam o esporte e lazer na localidade.

Art.5° - Os recursos captados serão 
depositados em conta especial, aberta e 
mantida pela instituição financeira ofi-
cial, sob a denominação de FUMECAT. 

Art.6º - Os órgãos públicos poderão 
fazer uso do FUMECAP para projetos 
que tenham por objetivo institucional o 
desenvolvimento do esporte e lazer mu-
nicipal.

Art.7° - Poderão fazer uso dos recur-
sos do FUMECAT às organizações pri-
vadas sem fins lucrativos e os proprietá-
rios de eventos, mediante aprovação de 
projeto por 2/3 do CME, com competên-
cia na área esporte e/ou lazer, sediadas 
no Município.

 Parágrafo Único - O FUMECAT 
apoiará somente projetos que atendam 
às diretrizes da Política Municipal de 
Esporte de Cataguases, que visem à 
melhoria dos bens e serviços públicos li-
gados ao esporte e lazer, sendo vetado o 
apoio direto a projetos particulares com 
fins lucrativos.

Art.8º - Não poderão ser apoiados 
pelo FUMECAP projetos incompatíveis 
com quaisquer normas, critérios ou po-
líticas municipais de preservação, pro-
teção e recuperação do meio ambiente, 
socioculturais ou do desenvolvimento 
turístico-cultural;

Art.9º - Não poderão ser beneficiárias 
de apoio pelo FUMECAT organizações 
cuja diretoria seja composta por membro 
do Conselho Municipal de Esporte; 

 Art.10 - O Órgão Municipal de Es-
porte prestará o apoio logístico necessá-
rio ao devido funcionamento e aplicação 
dos recursos do fundo. 

Art.11 - Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 14 de outubro de 2022.
José Henriques
Prefeito

*Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 335/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal.

 RESOLVE: 
I – Exonerar o servidor público mu-

nicipal VALDIR MEDEIROS DE ME-
NEZES, matrícula 120774, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de OFI-
CIAL ADMINISTRATIVO para o qual 
foi nomeado em 17 de março de 1998, 
fundamentado nos termos do art.40, § 1º, 
inciso II da Constituição Federal.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 04 de julho de 2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 07 de julho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 490/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária 

da senhora ANA CARLA BENEDITO 
DOS SANTOS, selecionada conforme 
Resolução nº 06/2018 para exercício 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO 
ESCOLAR, com base na Lei Municipal 
nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 11 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 491/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporá-

ria do senhor CARLOS ALEXANDRE 
ALONSO ELISARIO, classificado em 
1º lugar no Processo Seletivo Simpli-

ficado regido pelo Edital nº 007/2022 
para exercício do cargo de CUIDADOR 
TERAPÊUTICO, com base na Lei Mu-
nicipal nº 4.223/2015, com lotação na 
Secretaria de Saúde.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 11 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 492/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporá-

ria da senhora SANDRA MARA NETO 
GOMES, classificada em 43º lugar no 
Processo Seletivo Simplificado regido 
pelo Edital nº 001/2021 para exercício 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Cultura.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 11 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 493/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária 

da senhora THAIS DOS SANTOS DE 
MIRANDA DA COSTA, selecionada 
conforme Resolução nº 06/2018 para 
exercício do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇO ESCOLAR, com base na Lei 
Municipal nº 4.223/2015, com lotação 
na Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 11 de setembro de 2022.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 494/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar o Senhor IRANÉSSIO 

DAMIÃO DE SOUSA JÚNIOR, ocu-
pante do cargo de Livre Nomeação de 
Exoneração de ASSESSOR ADMINIS-
TRATIVO VI para o qual foi nomeado 
em 01 de fevereiro de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 13 de outubro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 495/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar, a pedido, a Servidora 

Pública Municipal MARISIA DE AL-
MEIDA RITTI, matrícula 114880, ocu-
pante do cargo de Provimento Efetivo 
de MÉDICO CLÍNICO GERAL/PLAN-
TONISTA, para o qual foi admitida em 
01 de novembro de 1995.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 03 de outubro de 2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 10 de outubro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 496/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Transferir o feriado do dia 

28/10/2022(dia do Servidor Público), 
constante na Portaria 01 de janeiro de 
2022, para o dia 31/10/2022, e, decretar 
Recesso Administrativo no dia 01/11/22.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta 
data.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 13 de outubro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 497/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir o contrato de Trabalho 

Temporário do Servidor Público Munici-
pal VALDINEI FERREIRA DOS REIS, 
matrícula 727811, ocupante do cargo de 
EDUCADOR SOCIAL para o qual foi 
admitido em 14 de abril de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 11 de outubro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 498/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir o contrato de Trabalho 

Temporário do Servidor Público Muni-
cipal ALEXSANDER AMORIM DE 
SOUSA ROCHA, matrícula 728039, 
ocupante do cargo de TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE para o qual foi ad-
mitido em 11 de abril de 2022.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta 
data.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 11 de outubro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 499/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir, a pedido, o contrato de 

Trabalho Temporário da Servidora Pú-
blica Municipal ÉLICA SOUZA MA-
CHADO GARCIA, matrícula 728024, 
ocupante do cargo de AUXILIAR AD-
MINISTRATIVO para o qual foi admi-
tida em 01 de abril de 2022.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 20 de junho de 2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 10 de outubro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 500/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir o contrato de Trabalho 

Temporário do Servidor Público Munici-
pal SEBASTIÃO EDUARDO FERREI-
RA FILHO, matrícula 726084, ocupante 
do cargo de OPERÁRIO para o qual foi 
admitido em 21 de março de 2013.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 11 de outubro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 501/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar, a pedido, a Servidora 

Pública Municipal RAYANE OHANA 
DÔNOLA DE MORAES, ocupante do 
cargo de Livre Nomeação de Exonera-
ção de ASSESSOR ADMINISTRATI-
VO VI para o qual foi nomeada em 10 
de junho de 2022.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta 
data.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 10 de outubro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 502/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporá-

ria do senhor EDUARDO ROBERTO 
SANTOS, classificado em 26º lugar no 
Processo Seletivo Simplificado regido 
pelo Edital nº 001/2021 para exercício 
do cargo de VIGIA, com base na Lei 
Municipal nº 4.223/2015, com lotação 
no Gabinete.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 13 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 503/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária 

do senhor ROBSON BARBOSA NA-
ZARÉ, classificado em 11º lugar no Pro-
cesso Seletivo Simplificado regido pelo 
Edital nº 001/2021 para exercício do car-
go de EDUCADOR SOCIAL, com base 
na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lo-
tação na Secretaria de Desenvolvimento 
Social.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 13 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 504/2022
Institui Processo Administrativo nº 

032/2022em face daempresaCONTA-
MIL CONSTRUÇÃO LTDA, em razão 
de descumprimento de Contrato Admi-
nistrativo nº 014/2022, referente à obra 
de revitalização da Praça Jacy de Abreu, 
Bairro Menezes.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 

Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata a alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, 

CONSIDERANDO que o prazo para 
execução da obra era adequado e sufi-
ciente para conclusão de todos os servi-
ços necessários.

CONSIDERANDO que durante a 
execução da obra, a empresa paralisou a 
obra por vários períodos sem justificati-
va técnica.

CONSIDERANDO que já se pas-
saram 07 (sete) meses após a ordem 
de serviço, tendo a ré, antes de parali-
sar definitivamente a obra, executado 
apenas 55,62% da obra, restando ain-
da executar a 44,38% do total da obra 
que inclui: piso em pedra portuguesa, 
inclusive fornecimento e preparo me-
cânico de argamassa seca, tipo farofa, 
para assentamento em colchão de areia 
e cimento, esp. 6cm, rejuntamento e 
acabamento; piso de borracha ecopex 
para playground em placas 40mm (1 x 1 
m) cor cinza - apoiado sobre contrapiso 
ou berco de brita, colado lateralmente 
com cola pu para áreas externas; rampa 
para acesso de deficiente, em concreto 
simples fck = 25 mpa, desempenada, 
com pintura indicativa, 02 demãos;piso 
podotátil de concreto, alerta, aplicado 
em piso (25x25cm) com junta seca, cor 
cinza, assentamento com argamassain-
dustrializada, inclusive fornecimento e 
instalação; piso podotátil de concreto, 
direcional, aplicado em piso (25x25cm) 
com junta seca, cor cinza, assentamento 
com argamassa industrializada inclusive 
fornecimentoe instalação;fornecimento 
de muda - tradescantia zebrina; forneci-
mento de muda - ixoria; pintura acrílica 
para piso em quadras esportiva, duas 
(2) demãos; tabela de basquete em pos-
te metálico e suporte de piso; rede de 
vôlei com mastro em tubo galvanizado 
com pedestal para juiz; trave de gol em 
tubo galvanizado para quadra, inclusive 
rede e pintura; luminária refletora para 
iluminação pública com lâmpada vapor 
de mercúrio, refletores de 400w em pos-
te de concreto com 9 m de altura (com-
pleta); banco, com canteiro, em concreto 
aparente, tipo-2, padrão see-mg, sem 
encosto, polido com acabamento em 
verniz esp. 5cm,comprimento 150cm, 
largura 40cm, altura 45cm.inclusive 
corte no piso para fixação com concreto 
não estrutural, preparado em obra com 
betoneira, com fck 15 mpa (ver detalha-
mento em projeto); conjunto de 3 ban-
cos metálicos, acompanhando formato 
do canteiro, pintado na cor preta (ver 
detalhe em projeto e memorial); banco, 
da quadra, em concreto aparente, tipo-
2, padrão see-mg, sem encosto, polido 
comacabamento em verniz, esp. 5cm, 
comprimento 150cm, largura 40cm, al-
tura 45cm, inclusive corte no piso para 
fixação com concreto não estrutural, pre-
parado em obra com betoneira com fck 
15 mpa (ver detalhamento em projeto); 
banco, area da academiasem frocouto, 
folconcesto acaba terto, iro verada . s e 
a.em verniz, esp. 5cm,comprimento; for-
necimento e instalação de playground de 
madeira com 13 brinquedos; bicicletário 
de piso para condomínio 5 bicicletas; 
cesto de lixo seletivo 60 litros,fixação no 
poste - laranja, sem adesivo: conjunto 04 
lixeiras coléta seletiva 60 litros com ade-
sivos; lixamento manual em superfície 
metálica para remoção de tinta; pintura 
esmalte em estrutura metálica, duas (2) 
demãos, inclusive uma (1) demão fundo 
anticorrosivo; banco em concreto apa-
rente, sem encosto, polido com acaba-
mento em verniz, esp.8cm,comprimento 
200cm, largura 40cm, altura 55cm, in-
clusive corte no piso para fixação com 
concreto não estrutural, preparado em 
obra com betoneira, com fck 15 mpa; 
alvenaria de elemento vazado, cobogó 
de concreto (20x40cm), esp. 20cm, tipo 
veneziana,cor preta, inclusive argamassa 
para assentamento; alvenaria de vedação 
com tijolo cerámico furado, esp. 14cm, 
para revestimento, inclusive argamas-
sapara assentamento;revestimento com 
argamassa em camada única, aplicado 
em parede, traço 1:3 (cimento e areia), 
esp. 20mm, aplicação manual, preparo 
mecânico; preparação para emassamen-
to ou pintura (látex/acrílica) em parede, 
inclusive uma (1) demão de seladora-
crílico; emassamento em parede com 
massa acrílica, uma (1)demão, inclusive 
lixamento para pintura; pintura acrílica 
em parede, três (3) demãos, exclusive 
selador acrílico e massa acrílica/corrida 
(pva); base matálica 70x70 e estrutura 
da guarita de ônibus metálica; pintado na 
cor preta (incluso fornecimento do ma-
terial e instalação); cobertura em telha 
metálica galvanizada ondulada, tipo sim-
ples, esp. 0,50mm, acabamento natural, 
inclusive acessórios para fixação, forne-
cimento e instalação; lixamento manual 
em superfície metálica para remoção de 
tinta; pintura esmalte em estrutura metá-
lica, cor preta, duas (2) demãos, inclusi-
ve uma (1) demão fundo anticorrosivo; 
poste de iluminação led reto – 2luminá-
rias pétala 100w (04 metros); limpeza 
final para entrega da obra.

CONSIDERANDO que a empresa 
deixou de executar os seguintes serviços 
do aditivo: 187,34m tapume com tela 
de polietileno;emboco com argamassa, 
traço 1:6 (cimento e areia), esp. 20mm, 
aplicação manual, preparo mecânico: 
lixamento manual em parede para re-
moção de tinta; preparação para emassa-
mento ou pintura (látex/acrílica) em pa-
rede, inclusive uma (1) demão de selador 
acrílico; pintura acrílica em parede, duas 
(2) demãos, inclusive uma (1) demão de 
massa corrida (pva), exclusive selador 
acrílico; preparação para emassamento 
ou pintura (látex/acrílica) em parede, 
inclusive uma (1) demão de selador 
acrílico; emassamento em parede com 
massa acrílica, uma (1)demão, inclusive 
lixamento para pintura; pintura acrílica 
em parede, duas (2) demãos, inclusive 
uma (1) demão de massa corrida (pva), 
exclusive selador acrílico.

CONSIDERANDO que o prazo do 
segundo termo aditivo acabou sem a fi-
nalização da obra;

RESOLVE:
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SINDICATO DOS MESTRES E CONTRAMESTRES NA 
INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM  DE CATAGUASES

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da entidade supra no uso das atribuições que lhe refere o 

Estatuto e legislação em vigor, convoca todos os trabalhadores representa-
dos por este Sindicato, sindicalizados ou não, para a Assembléia Geral que 
será realizada no dia 18 de outubro de 2022 às 18:00h e meia hora após em 
segunda convocação, com qualquer número de associados presentes na sede 
do Sindicato dos Trabalhadores de Energia Elétrica, para deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia:

A - Leitura do Edital de Convocação;
B - Discussão, elaboração e aprovação das reivindicações da categoria;
C - Autorização e poderes para o Sindicato e a Federação respectiva nego-

ciar com a patronal, firmar acordo ou convenção coletiva de trabalho, propor 
ou apresentar defesa em dissídio coletivo;

D - Deliberações conseqüentes.
Cataguases,13 de outubro de 2022..
Elias Bonifácio Nunes da Silva
Presidente

      Terceiros

Art.1º - Fica instaurado Processo 
Administrativo, nos termos da Lei Mu-
nicipal nº 4.879/2022, em desfavor da 
empresa CONTAMIL CONSTRUÇÃO 
LTDA, e descumprimento do que dispõe 
o artigo 78, incisos I, II, III, V e VII da 
Lei 8.666/93, designa Comissão Proces-
sante e estabelece outras providências.

Art.2º - Ficam designados para com-
por a Comissão de Processo Administra-
tivo os seguintes servidores, sob a presi-
dência do primeiro:

I- BERNARDO CHAIA COE-
LHO - PRESIDENTE

II- ROBERTO GUIMARÃES - 
SECRETÁRIO

III- FLÁVIA TEIXEIRA OLI-
VEIRA – MEMBRO

Art.3º – Considerando o encerramen-
to do Contrato Administrativo 014/2022, 
DETERMINO ao Departamento de Lici-
tação que se proceda com a realização de 
novo certame licitatório para concretiza-
ção do remanescente da obra objeto do 
referido contrato, para tanto observando-
-se os ditames da Lei de Licitações;

Art.4º - DETERMINA-SE à Co-
missão Processante que dê prossegui-
mento ao procedimento administrativo 
025/2022, em face da empresa CON-
TAMIL CONSTRUÇÃO LTDA, a fim 
de apurar a conduta da mesma, con-
denando-a ou absolvendo-a conforme 
determinações legais e contratuais após 
conclusão do presente Processo Admi-
nistrativo.

Art.5º - Os procedimentos e atos do 
processo administrativo de que trata o 
artigo 1º desta portaria observarão o dis-
posto na Lei Municipal nº 4.879 de 25 de 
agosto de 2022, com aplicação subsidiá-
ria da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 
e das normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão 
ser realizadas, preferencialmente, via 
postal, correspondência expedida com 
AR (aviso de recebimento) ou pessoal-
mente;

II– Os prazos processuais, regra ge-
ral, são de 15 (quinze) dias, contados de 
forma contínua, salvo disposição legal 
específica;

Art.6º - O prazo para conclusão do 
processo administrativo não excederá 
180 (cento e oitenta) dias, contados da 
data da publicação desta portaria, admi-
tida a sua prorrogação por igual prazo, se 
as circunstâncias o exigirem.

Art.7º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 14 de outubro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 505/2022
Institui Processo Administrativo nº 

033/2022 em face da empresa L.F. DE 
SOUZA, em razão de descumprimento 
da Ata de Registro de Preço nº 193/2022, 
designa Comissão Processante e estabe-
lece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata a alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal.

CONSIDERANDO que a empresa 
processada não cumpriu o contrato e 
não forneceu 400 (quatrocentos) paco-
tes de papel branco multouso c/500 fls. 
Gramat.75 formato A4, item 01, Pro-
cesso Licitatório nº 110/2022, Ata de 
Registro de Preços nº 193/2022 e AF nº 
5033/2022 de 24 de agosto de 2022, AF 
nº5034/2022 e AF nº5035/2022 de 25 de 
agosto de 2022;

RESOLVE:
 Art.1º - Fica instaurado Processo 

Administrativo, nos termos da Lei Mu-
nicipal nº 4.879/2022, em desfavor da 
empresa L.F. DE SOUZA, em razão de 
descumprimento do que dispõem os ar-
tigos 78, incisos I e II da Lei 8.666/93 e 
artigo 7º da Lei 10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para compor 
a Comissão de Processo Administrativo os 
seguintes servidores, sob a presidência do 
primeiro:

I-ROBERTO GUIMARÃES - PRE-
SIDENTE

II-BERNARDO CHAIA COELHO - 
SECRETÁRIO

III-FABRÍCIO ANDRADE CRUZ - 
MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos do 
processo administrativo de que trata o 
artigo 1º desta portaria observarão o dis-
posto na Lei Municipal nº4. 879 de 25 de 
agosto de 2022, com aplicação subsidiá-
ria da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 
e das normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão 
ser realizadas, preferencialmente, via 
postal, correspondência expedida com 
AR (aviso de recebimento) ou pessoal-
mente;

II – Os prazos processuais, regra ge-
ral, são de 15 (quinze) dias, contados de 
forma contínua, salvo disposição legal 
específica;

Art.4º - O prazo para conclusão do 
processo administrativo não excederá 
180 (cento e oitenta) dias, contados da 
data da publicação desta portaria, admi-
tida a sua prorrogação por igual prazo, se 
as circunstâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 14 de outubro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO
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AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Agricultura familiar ganha reforço
Produtores rurais dos distritos Aracati e Vista Alegre já podem 

utilizar no trabalho de campo um novo trator agrícola, com todos 
os seus implementos. A entrega foi realizada pela secretaria muni-
cipal de Agricultura e Meio Ambiente (SAMA) e significa mais um 
reforço de peso para o desenvolvimento da agricultura familiar em 
Cataguases.

SAÚDE
Saúde realiza ação no
presídio de Cataguases

São Vicente é campeão do 
Suburbano e volta a curtir 

o Baile no Morro
Após 8 anos de espera, o São 

Vicente voltou a celebrar uma 
conquista no Suburbano e se sa-
grou bicampeão do torneio. No-
mes experientes como o goleiro 
Serginho, o volante Joãozinho, os 
meio-campistas Juninho do Coco, 
Hugo e Rodriguinho, além do ar-
tilheiro do campeonato com seis 
gols, Cassiano, foram alguns dos 
destaques da conquista do Subur-
bano 2022, que escreveram seus 
nomes na história. Além do bicam-
peonato, o São Vicente conquistou 
o segundo quadro em 1995. 

A partida que decidiu o título 
aconteceu no último domingo, 
dia 9, no Estádio Rodrigo Lanna, 
contou com bom público e uma 
linda festa tanto da torcida do São 
Vicente, que vibrou muito com o 
título, como do Zona L, que re-
conheceu o esforço da equipe na 
campanha do vice-campeonato em 
sua segunda participação. A Fina-
líssima teve transmissão ao vivo 
pela Prefeitura.

Em campo, uma partida muito 
equilibrada, com chances criadas 
para as duas equipes. O roteiro até 
poderia ter sido diferente, caso a 
bola do meio-campo e camisa 10 
do Zona L, Yuri, ao invés de ter 
acertado o travessão após encobrir 
o goleiro Serginho tivesse entra-
do. Ou até mesmo se uma jogada 
de voleio nos minutos finais da 
equipe do bairro Leonardo tivesse 
balançado as redes ao invés de ter  
passado por cima do gol, após le-
var perigo. 

Pelo São Vicente também foram 
criadas boas oportunidades, caso 
do chute cruzado ainda no primei-
ro tempo do atacante Cassiano, 
que passou muito perto do gol e 
saiu pela linha de fundo do lado 
direito da baliza defendida por 
Igor Silva. Outra boa jogada do 
artilheiro do campeonato foi pelo 
lado direito, também no primeiro 
tempo, quando ele cruzou rasteiro 
para o atacante Matheusinho, que 
foi travado pelo zagueiro do Zona 

A Prefeitura de Cataguases, por 
meio do Setor de Comunicação, 
fez história ao realizar a sua pri-
meira transmissão própria de uma 
partida de futebol, a finalíssima do 

L após boa recuperação no lance.
No fim, o placar de 0 a 0, levou o 

título para a equipe do São Vicen-
te, que havia vencido o primeiro 
jogo de virada, por 2 a 1, no Es-
tádio Carlos Peixoto, Campo do 
Operário. Após a partida, a comu-
nidade local festejou muito no Bar 
do Totonho. Pelo lado do Zona L, 
vice-campeão, também teve con-
fraternização no bar do Pretim, no 
bairro Leonardo.

Ao término do jogo, os presentes 
registraram uma imagem que fica-
rá para sempre guardada na memó-
ria. De um lado, a torcida do São 
Vicente celebrando o título com 
os atletas, comissão técnica. Do 
outro, apesar da derrota na final, 
a torcida do Zona L aplaudiu sua 
equipe, reconhecendo a dificulda-
de de se chegar à final. Em campo, 

muito respeito entre as equipes e, 
ao fim do jogo a confraternização. 
No momento da premiação, uma 
equipe aplaudiu a outra, uma de-
monstração de respeito e reconhe-
cimento do mérito esportivo.

Cassiano comentou o título con-
quistado pela sua equipe. “Eu fico 
feliz por esse título deixar a tor-
cida do bairro São Vicente feliz, 
a comunidade lá do Guela Seca. 
É sempre bom receber o carinho 
dos apaixonados pelo clube. Eles 
sempre estiveram do nosso lado, 
apoiaram durante o torneio com 
muito barulho nas arquibancadas, 
e eu não vi ninguém vaiando ou 
xingando nossa equipe. Indivi-
dualmente falando, para nós que 
treinamos todos os dias, é sempre 
bom ser artilheiro de uma compe-
tição”, disse. 

Comunicação da Prefeitura faz história com
sua primeira transmissão própria em vídeo

Suburbano 2022, que teve o título 
conquistado pelo São Vicente no 
empate por 0 a 0 contra o Zona 
L, do bairro Leonardo, no Estádio 
Rodrigo Lanna, Campo do Fla-
menguinho. O empate era favorá-
vel ao São Vicente, que venceu o 
primeiro jogo no Estádio Carlos 
Peixoto de virada, por 2 a 1.

A transmissão aconteceu em 
parceria com a empresa LP Produ-
ções, liderada por Leandro Abrita, 
composta também por Antônio 
Gabriel (Kid) e Luiz Henrique, e 
foi ao ar em vídeo pelo Facebook 
da Prefeitura de Cataguases e 
Youtube da LP Produções, sendo 
reproduzida em áudio pela Rádio 
Brilho. A equipe técnica também 
contou com o designer gráfico, 
Victor Bartole.

Os veículos que propagaram a 
transmissão registraram bons ín-
dices de audiência, com 4.636 
visualizações pelo Youtube, com 
pico simultâneo de 986 usuários, 
e no Facebook foram identificados 
3.948 contas assistindo a Grande 
Final. A Rádio Brilho afirmou que 

registrou bons índices, mas não 
tem como informar números. 

A equipe de transmissão contou 
com o narrador Ângelo Gabriel, o 
comentarista e secretário de Es-
portes, Daniel Café, e como repór-
ter de campo, o jornalista e servi-
dor público do quadro efetivo da 
Prefeitura, Bernardo Chaia. 

“A transmissão ao vivo e co-
mentada do suburbano 2022 foi 
um grande marco na comunicação 
cataguasense. Nós que prezamos 
sempre por uma comunicação 
“limpa” e acessível para todos, fi-
camos muito felizes de poder al-
cançar o máximo de pessoas. Foi 
tudo programado com muito em-
penho e dedicação pela equipe.”, 
comenta Lílian Mara, coordenado-
ra de Comunicação da Prefeitura 
de Cataguases.

Se você quiser assistir e relem-
brar a Finalíssima do Suburba-
no, a partida continua disponível 
tanto no Facebook da Prefeitura 
de Cataguases, como no canal do 
Youtube no link: https://youtu.
be/2U1yazFIEWw

Na manhã do dia 11, a equipe do CRAS Leonardo realizou uma 
confraternização para comemorar a semana das crianças na Comu-
nidade do Goiabal. Com a participação do artista Emerson Moraes, 
o evento teve show de pirotecnia, malabares e brincadeiras que res-
gatam a infância e alegria das crianças. Este evento foi planejado 
para levar diversão e descontração para as crianças e seus familia-
res que já são acompanhadas pelo CRAS. No fim, bolo, refrigerante 
e guloseimas para encerrar esse dia marcante para a localidade.

CRAS Leonardo comemora a Semana
da Criança na comunidade do Goiabal

No último dia 7, sexta-feira, 7a Secretaria Municipal de Saúde 
promoveu uma ação no presídio de Cataguases, por meio de uma 
equipe de Estratégia Saúde da Família e de servidores da Vigilân-
cia Epidemiológica. O objetivo foi a realização de uma testagem 
rápida para sífilis e vacinação daquela população carcerária.


